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COMISSÃO DE ESPORTE

REQUERIMENTO Nº       , DE 2025
(Do Sr. DOUGLAS VIEGAS)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Aplausos  e  reconhecimento  à  Seleção
Brasileira Feminina de Futsal pela vitória
da  Conmebol  Copa  América  Futsal
Feminina 2025.
 

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  caput,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário, seja

aprovada Moção de Aplausos à Seleção Brasileira Feminina de Futsal, pela

vitória da Conmebol Copa América Futsal Feminina 2025. 

JUSTIFICAÇÃO

A presente  Moção  de  Aplausos  visa  reconhecer  a  vitória  da  Seleção

Brasileira Feminina de Futsal, pela oitava vez, da Conmebol Copa América

Futsal Feminina 2025, no último 30 de março. O título foi conquistado em

razão das vitórias sobre a Bolívia (9 a 1), o Equador (11 a 0), o Paraguai, (5

a 0), a Venezuela (4 a 0), a Colômbia (6 a 0) e a Argentina (3 a 0). 
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O time das brasileiras está, agora, classificado para disputar a Copa do

Mundo  de  Futsal  da  Federação  Internacional  de  Futebol  (Fifa),  que

acontecerá em novembro deste ano, nas Filipinas.

Ante o exposto, por esse reconhecimento internacional da nossa Seleção

Feminina  de  Futsal,  requeiro  o  apoio  dos  nobres  pares  no  sentido  da

aprovação desta Moção. 

Sala das Sessões, 01 de abril de 2025.

Deputado DOUGLAS VIEGAS
UNIÃO/SP
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